
OFICIALDIÁRIO 
Vilhena-RO,  quaRta-feiRa, 05 de julhO de 2017 anO XX

                

Atos do Executivo
www.vilhena.ro.gov.brCADERNO Idov@vilhena.ro.gov.br

SUMÁRIO

DOV
DIÁRIO OFICIAL  

VILHENA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VILHENA 

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR
DR. TEOTÔNIO VILELA

Visite nosso Portal:
dov.vilhena.ro.gov.br

Av. Rony de Castro Pereira, 4177 - Jd. América
CEP 76980-000 - VILHENA - RO

FONE: (69) 3919-7080

Rosani Terezinha Pires da Costa Donadon
Prefeita

2269nº

GABINETE DA PREFEITA ....................... 1

CL - CONTROLADORIA DE 
LICITAÇÕES ................................................ 2

SEMOSP - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS...... 2

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ........................................................... 2

PGM - PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO ................................................. 3

SEMAS - SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ............................. 5

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FAZENDA  ........................................... 25

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS ................................ 37

GABINETE DA PREFEITA
E R R A T A

DECRETO Nº 40.196/2017

Onde se lê:

Art. 1º A nomeação de NEIDE PEREIRA CARDOSO COSTA, para fins de investidura no Cargo 
Público de Assistente Social, Concurso Público 001 de 2013, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível 
Superior– ANS 100, Código: ANS 104, Classe “J”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal 
de Assistência Social – SEMAS, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 425/2017-11.

Leia-se:

Art. 1º A nomeação de NEIDE PEREIRA CARDOSO COSTA, para fins de investidura no Cargo 
Público de Assistente Social, Concurso Público 001 de 2013, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível 
Superior– ANS 100, Código: ANS 104, Classe “J”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 425/2017-11.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de junho de 2017

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

E R R A T A
DECRETO Nº 40.216/2017

Onde se lê:

Art. 1º A nomeação de DHENYFER JAQUELINE MIRANDA, para fins de investidura no Cargo 
Público de Merendeira, Concurso Público 001 de 2013, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços 
Diversos - ASD 500, Código: ASD 515, Classe “A”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria 
Municipal Educação – SEMED, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 2.620/2017-03.

Leia-se:

Art. 1º A nomeação de DHENYFER JAQUELINE MIRANDA, para fins de investidura no Cargo 
Público de MERENDEIRA ZONA RURAL (Escola Maria Paulina Donadon, Faz. Vista Alegre, LT 09, Gleba 
Guaporé – Nova Conquista), Concurso Público 001 de 2013, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e 
Serviços Diversos - ASD 500, Código: ASD 515, Classe “A”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria 
Municipal Educação – SEMED, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 2.620/2017-03.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 04 de julho de 2017

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.296/2017

NOMEIA DÉBORA LESSA DE CARVALHO, PARA FINS DE INVESTIDURA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de DÉBORA LESSA DE CARVALHO, para fins de investidura no Cargo Público 
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de Coordenador Pedagógico – Orientador Escolar – 40h semanais – Zona 
Urbana, Concurso Público 001 de 2013, Grupo Ocupacional: Magistério - 
MAG 300, Código: MAG 302, Classe “P, Referência Salarial I, com lotação na 
Secretaria Municipal Educação – SEMED, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 2.620/2017-12.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal, 
Vilhena (RO), 04 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.297/2017

NOMEIA ELIANA MARIA DA SILVA GUIMARÃES 
VIEIRA, PARA FINS DE INVESTIDURA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ELIANA MARIA DA SILVA GUIMARÃES VIEIRA, 
para fins de investidura no Cargo Público de Coordenador Pedagógico – 
Supervisor Escolar – 40h semanais – Zona Urbana, Concurso Público 001 de 
2013, Grupo Ocupacional: Magistério - MAG 300, Código: MAG 308, Classe 
“P, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal Educação – 
SEMED, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 2.620/2017-11.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal, 
Vilhena (RO), 04 de julho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 227/2017/PMV

O Município de Vilhena, através de sua Pregoeira, designada por 
força das disposições contidas no Decreto Municipal nº 39.380/2017,  torna 
público que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão 
Eletrônico sob o Nº 227/2017/PMV, do tipo   MENOR PREÇO TOTAL POR 
LOTE, conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com  
à Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 19.053 de 03 de 
Novembro de 2009, subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.053/2009, nº 
19.054/2009, 21.755/2010 e ainda, o que determina a Lei complementar 
n°123/06 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/14 e suas 
alterações, e demais exigências deste Edital, tendo como interessada a 
Fundação  Cultural de Vilhena - FCV. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017/FCV.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 

SONORIZAÇÃO (CAIXA ACUSTICA, CAIXA DE SOM, MIXER DIGITAL  E 
OUTROS),  PARA  ATENDER  A  FUNDAÇÃO CULTURAL  DE VILHENA – 
FCV.  

VALOR ESTIMADO: R$ 23.568,40
DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 06/07/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 17/07/2017 

às  09:05 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 17 de  julho de 2017, 

às 09:10 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 17 de  julho de 2017, às 

09:40 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 17  de julho de 

CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

2017, às 09:45 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos 
integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos sobre 
o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, à Comissão 
Permanente de Licitação de Materiais e Obras – CPLMO, cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador 
Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 
07:00 às 13:00 horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 04 de julho de 2017.

Lucilene Castro de Sousa
Pregoeira

Dec. nº 39.380/2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 196/17

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 2233/2017/
SEMOSP, tem como objeto aquisição de equipamentos de processamentos 
de dados (microcomputadores e afins), para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Conforme ata 
da Sessão da Comissão designada pelo Decreto nº 39.381/2017, e o 
julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que 
o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal 
nº 10.520/2002, e subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, HOMOLOGO, conforme segue:

LOTE E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:
Em favor da empresa: A.C.L.B.BRASIL INFORMATICA EIRELI - ME, 

os lotes 1 e 2 , perfazendo o valor de R$ 14.460,00.
Valor total a Homologar R$: 14.460,00.

Rosani Donadon
PREFEITA MUNICIPAL

SEMOSP - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL

A Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS avisa aos interessados 
que PRORROGARÁ o prazo para recebimento das propostas de preço até o 
dia 10/07/2017 as 12:00h, visando a contratação em caráter emergencial para 
fornecimento de Gêneros de Alimentação, Material de Limpeza e Produtos 
de Higienização, Material Médico Hospitalar, Material de Expediente, Material 
Farmacológico (Medicamentos), Aparelhos, Equipamentos e Utensílios 
Médicos, Odontológicos, Laboratoriais, de acordo com as condições 
estabelecidas no Termo de Referência e primeira publicação realizada no 
DOV 2267 de 03/07/2017.

O Termo de Referência deverá ser solicitado através do e-mail 
setordecompras.fms.vilhena@outlook.com ou pelos telefones (69)3322-
4338/(69)98111-4611/(69)98500-2347/(69)99960-3478. As propostas de 
preço poderão ser apresentadas na Secretaria Municipal de Saúde, até o dia 
até o dia 10/07/2017 – Segunda-Feira, às 12:00h  (horário de atendimento 
07:00 as 13:00 e das 15:00 as 17:00), no Centro Administrativo Senador Dr. 
Teotônio Vilela, na cidade de Vilhena-RO ou encaminhadas para o e-mail: 
setordecompras.fms.vilhena@outlook.com. Vilhena-RO, 05 de julho de 2017.

Marco Aurélio Blaz Vasques
Secretário Municipal de Saúde

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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MEMO 617/2017/PGM VILHENA - RO, 22 DE JUNHO DE 2017.

Solicitamos de Vossa Senhoria a gentileza de divulgar na imprensa oficial, escrita e site da Prefeitura Municipal: 

A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da Procuradoria Geral do Município NOTIFICA os contribuintes a seguir arrolados, ou seus representantes 
legais, que até a presente data se encontram inadimplentes com a Fazenda Pública Municipal, referente a débitos de RESTITUIÇÃO DE VALORES, abaixo 
relacionados, para que compareçam na Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, no prazo de 15 dias a contar desta publicação, para quitação dos débitos, 
sob pena de cobrança extrajudicial por meio de Protesto. Caso os débitos já tenham sido pagos, por favor, desconsiderar esta notificação.

Cadastro Contribuinte Processo

2-00505216 ADEMAR MARCOL ALFREDO SUCKEL 2111/1997/TCE - Acórdão 297/97
PAT 3276/2006

9-00042273 APARECIDO DE SANTI 1081/1997/TCE - Acórdão 269/99
PAT 7038/2014

2-00507134 APARECIDO DE SANTI / ARMANDO JOSÉ GONÇALVES 505/1995 - TCE/RO - Acórdão 327/96

2-00507134 APARECIDO DE SANTI / ARMANDO JOSÉ GONÇALVES 873/1994/TCE - Acórdão 260/99
PAT 3554/2006

2-00506355 APARECIDO DE SANTI / ATAÍDE JOSÉ DA SILVA 0386/96/TCE - Acórdão 252/99

2-00505411 ARMANDO JOSÉ GONÇALVES 505/1995 - TCE/RO - Acórdão 327/96

2-00505411 ARMANDO JOSÉ GONÇALVES 665/1992/TCE - Acórdão 136/1996
PAT 3239/2006

2-00505411 ARMANDO JOSÉ GONÇALVES 873/1994/TCE - Acórdão 260/99
PAT 3554/2006

9-00036469 ARMANDO JOSÉ GONÇALVES 287/1991/TCE - Acórdão 08/1998
PAT 3809/2007

2-00506359 ARMANDO JOSÉ GONÇALVES / ATAÍDE JOSÉ DA SILVA 0386/96/TCE - Acórdão 252/99

2-00505410 ATAÍDE JOSÉ DA SILVA (ESPÓLIO) 665/1992/TCE - Acórdão 136/1996
PAT 3239/2006

9-00036471 ATAÍDE JOSÉ DA SILVA (ESPÓLIO) 434/1993/TCE - Acórdão 158/97
PAT 493/2014

9-00036471 ATAÍDE JOSÉ DA SILVA (ESPÓLIO) 1081/1997/TCE - Acórdão 269/99
PAT 7038/2014

9-00036471 ATAÍDE JOSÉ DA SILVA (ESPÓLIO) 287/1991/TCE - Acórdão 08/1998
PAT 3809/2007

2-00505410 ATAÍDE JOSÉ DA SILVA (ESPÓLIO) 0386/96/TCE - Acórdão 252/99

2-00507144 ATAÍDE JOSÉ DA SILVA / ARMANDO JOSÉ GONÇALVES 505/1995 - TCE/RO - Acórdão 327/96

2-00507144 ATAÍDE JOSÉ DA SILVA / ARMANDO JOSÉ GONÇALVES 873/1994/TCE - Acórdão 260/99
PAT 3554/2006

2-00506374 AYRES AUGUSTO GONÇALVES / ATAÍDE JOSÉ DA SILVA 0386/96/TCE - Acórdão 252/99

2-00507136 BATISTA PITU BARONE FILHO / ARMANDO JOSÉ GONÇALVES 505/1995 - TCE/RO - Acórdão 327/96

2-00507136 BATISTA PITU BARONE FILHO / ARMANDO JOSÉ GONÇALVES 873/1994/TCE - Acórdão 260/99
PAT 3554/2006

2-00506357 BATISTA PITU BARONE FILHO / ATAÍDE JOSÉ DA SILVA 0386/96/TCE - Acórdão 252/99

2-00507141 CLEVALMIR GHISI / ARMANDO JOSÉ GONÇALVES 873/1994/TCE - Acórdão 260/99
PAT 3554/2006

9-00036478 DIRCEU HARTMANN 434/1993/TCE - Acórdão 158/97
PAT 493/2014

9-00036478 DIRCEU HARTMANN 287/1991/TCE - Acórdão 08/1998
PAT 3809/2007

9-00043096 DOMINGOS MONTALDI LOPES 297/2012/TCE - Acórdão 29/2014
PAT 438/2015

2-00506358 DORALICE MENDES DA ROCHA /
ATAÍDE JOSÉ DA SILVA 0386/96/TCE - Acórdão 252/99

2-00505414 ERVIM TOMASONI 665/1992/TCE - Acórdão 136/1996
PAT 3239/2006

9-00036461 ERVIM TOMASONI 287/1991/TCE - Acórdão 08/1998
PAT 3809/2007

9-00036446 GILSON CARLOS FERREIRA 4428/1997/TCE - Acórdão 152/2015
PAT 2132/2016

2-00507131 GILSON CARLOS FERREIRA / ARMANDO JOSÉ GONÇALVES 873/1994/TCE - Acórdão 260/99
PAT 3554/2006

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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2-00505418 HUMBERTO ANTONIO ROVER 665/1992/TCE - Acórdão 136/1996
PAT 3239/2006

9-00036472 HUMBERTO ANTONIO ROVER 434/1993/TCE - Acórdão 158/97
PAT 493/2014

9-00036472 HUMBERTO ANTONIO ROVER 287/1991/TCE - Acórdão 08/1998
PAT 3809/2007

2-00505417 HUMBERTO CARLOS SARMENTO NUNES 287/1991/TCE - Acórdão 08/1998
PAT 3809/2007

2-00505417 HUMBERTO CARLOS SARMENTO NUNES 665/1992/TCE - Acórdão 136/96
PAT 3239/2006

2-00505417 HUMBERTO CARLOS SARMENTO NUNES 434/1993/TCE - Acórdão 158/97
PAT 493/2014

9-00042077 JOÃO BATISTA GONÇALVES / RONALDO DAVI ALEVATO 1548/2008/TCE - Acórdão 48/2011
PAT 2070/2014

9-00040453 JOÃO BATISTA GONÇALVES / RONALDO DAVI ALEVATO 1508/2009/TCE - Acórdão 132/2010
PAT 3996/2012

9-00036474 JOSÉ CEZAR MARINI 287/1991/TCE - Acórdão 08/1998
PAT 3809/2007

9-00044622 JOSÉ LUIZ ROVER 5412/2012/TCE - Acórdão 171/2015
PAT 3728/2016

9-00044623 JOSÉ LUIZ ROVER / GUSTAVO VALMÓRBIDA 5412/2012/TCE - Acórdão 171/2015
PAT 3729/2016

2-00507139 LAERTE LISBOA DE OLIVEIRA PACHECO / ARMANDO JOSÉ 
GONÇALVES 505/1995 - TCE/RO - Acórdão 327/96

2-00507139 LAERTE LISBOA DE OLIVEIRA PACHECO / ARMANDO JOSÉ 
GONÇALVES

873/1994/TCE - Acórdão 260/99
PAT 3554/2006

2-00506363 LAERTE LISBOA DE OLIVEIRA PACHECO / ATAÍDE JOSÉ DA 
SILVA 0386/96/TCE - Acórdão 252/99

2-00505392 LORIVALDO RENATO RUTTMANN 1435/1993/TCE - Acórdão 023/97

2-00505392 LORIVALDO RENATO RUTTMANN 1554/1992/TCE - Acórdão 051/92

2-00505425 NADIR ERENO GRAEBIN (ESPÓLIO) 665/1992/TCE - Acórdão 136/1996
PAT 3239/2006

9-00036477 NADIR ERENO GRAEBIN (ESPÓLIO) 434/1993/TCE - Acórdão 158/97
PAT 493/2014

9-00036477 NADIR ERENO GRAEBIN (ESPÓLIO) 287/1991/TCE - Acórdão 08/1998
PAT 3809/2007

2-00507140 NADIR ERENO GRAEBIN / ARMANDO JOSÉ GONÇALVES 505/1995 - TCE/RO - Acórdão 327/96

2-00507140 NADIR ERENO GRAEBIN / ARMANDO JOSÉ GONÇALVES 873/1994/TCE - Acórdão 260/99
PAT 3554/2006

2-00506364 NADIR ERENO GRAEBIN / ATAÍDE JOSÉ DA SILVA 0386/96/TCE - Acórdão 252/99

2-00507143 ROMANCILDA SALETE GRANZOTTO ARRUDA / ARMANDO 
JOSÉ GONÇALVES 505/1995 - TCE/RO - Acórdão 327/96

2-00507143 ROMANCILDA SALETE GRANZOTTO ARRUDA / ARMANDO 
JOSÉ GONÇALVES

873/1994/TCE - Acórdão 260/99
PAT 3554/2006

2-00506366 ROMANCILDA SALETE GRANZOTTO ARRUDA / ATAÍDE JOSÉ 
DA SILVA 0386/96/TCE - Acórdão 252/99

2-00507067 RONEI ANTONIO GIORDANI 2111/1997/TCE - Acórdão 297/97
PAT 3276/2006

9-00043813 VALDETE BEZERRA LEITE SOUZA / VIVALDO CARNEIRO 
GOMES

2474/2011/TCE - Acórdão 129/2014
PAT 5121/2015

2-00506372 VANDERLEI AMAURI GRAEBIN / ATAÍDE JOSÉ DA SILVA 0386/96/TCE - Acórdão 252/99

2-00506370 VERA LUCIA MENDES DE OLIVEIRA / ATAÍDE JOSÉ DA SILVA 0386/96/TCE - Acórdão 252/99

2-00505419 YVONE MENDES DE SOUZA 665/1992/TCE - Acórdão 136/1996
PAT 3239/2006

9-00036473 YVONE MENDES DE SOUZA 287/1991/TCE - Acórdão 08/1998
PAT 3809/2007

9-00041865 YVONE MENDES DE SOUZA 434/1993/TCE - Acórdão 158/97
PAT 493/2014

Atenciosamente,

MARIO GARDINI
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ERRATA DE AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Imprensa Oficial Nº 2.244, de 29 de Maio de 2017.

ONDE SE LÊ: (...) O Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FUMUCRAD, torna pública a Inexigibilidade de licitação, visando o pagamento de 
taxa de inscrição para participação dos conselheiros tutelares Marisa Erdmann dos Santos, Lucimar Borges de Oliveira Sadek, Elizabette Batista da Silva, Elenir 
Alves de Souza Teixeira, Rose Meire no treinamento ‘’BRINCANDO NOS FORTALECEMOS PARA ENFRENTAR SITUAÇÕES DIFICEIS’’ que será realizado 
em Vilhena/RO nos dias 24 a 28 de Maio, conforme Processo Administrativo n° 2406/2014/FUMUCRAD, com base no artigo 25, inciso I da Lei n° 8.666/1993, 
em favor da Empresa ASSOCIAÇÃO METODISTA DE AÇÃO SOCIAL – AMAS, perfazendo o total geral de R$ 1.1500,00 (mil cento e cinquenta reais)

LEIA-SE: (...) O Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FUMUCRAD, torna pública a Inexigibilidade de licitação, visando o pagamento de 
taxa de inscrição para participação dos conselheiros tutelares Marisa Erdmann dos Santos, Lucimar Borges de Oliveira Sadek, Elizabette Batista da Silva, 
Elenir Alves de Souza Teixeira, Rose Meire Ikino no treinamento ‘’BRINCANDO NOS FORTALECEMOS PARA ENFRENTAR SITUAÇÕES DIFICEIS’’ que será 
realizado em Vilhena/RO nos dias 24 a 28 de Maio, conforme Processo Administrativo n° 2406/2014/FUMUCRAD, com base no artigo 25, inciso I da Lei n° 
8.666/1993, em favor da Empresa ASSOCIAÇÃO METODISTA DE AÇÃO SOCIAL – AMAS, perfazendo o total geral de R$ 1.150,00 (mil cento e cinquenta 
reais) 

Vilhena, 29 de Maio de 2017.

Rosani T. Pires da C. Donadon
Prefeita Municipal
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SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DECRETO Nº. 39.749/2017

TERMO DE REVELIA

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial Permanente de Sindicância e Processo Disciplinar constituída pelo Decreto nº 37.952/2016 e alterada 
pelo Decreto 39.749/2017, tendo em vista o disposto no art. 160 da lei nº007/96 declaro a REVELIA do servidor VIVALDO CARNEIRO GOMES, PEDAGOGO, 
matricula 4204, citado no presente processo administrativo disciplinar de nº 1179/2014  por ter sido regularmente citado pessoalmente  respectivamente 
das datas de 27/03/2014 e  04/04/2017  conforme comprovam os documentos de fls de nº 237 dos autos, e não ter comparecido para pessoalmente ou por 
intermédio de seu procurador legalmente constituído, acompanhar o Processo Administrativo, exercendo amplamente o seu direito de defesa.

Vilhena/RO, 03 de julho de 2017.

ALINE MOREIRA
Presidente

Decreto nº 39.749/2017

LEI Nº 4.614, DE 14 DE JUNHO DE 2017

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.247.740,02 NO 
VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ela sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.247.740,02 (um 
milhão, duzentos e quarenta e sete mil, setecentos e quarenta reais e dois centavos), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura

2678200281.019 – Recuperação e Conservação de Estradas Vicinais

3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros – P. 
Jurídica-Convênio R$ 1.127.298,20

3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros – P. 
Jurídica-Contrapartida R$ 120.441,82

TOTAL R$ 1.247.740,02

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1º no valor de R$ 1.127.298,20 (um milhão, cento e vinte e sete mil, duzentos e noventa e oito reais 
e vinte centavos) serão utilizados os recursos oriundos da União Federal, por intermédio do MAPA, representado pela Caixa Econômica Federal, por meio do 
Contrato de Repasse nº 782282/2012/MAPA/CAIXA, processo nº 2627.1003571-91/2012.

Art. 3º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1º no valor de R$ 120.441,82 (cento e vinte mil, quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e 
dois centavos), será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura

2060600271.046 – Aquisição de Veículo

4490.52.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 120.441,82

TOTAL R$ 1.247.740,02

Art. 4º Acresce valor e altera meta física na ação “Recuperar e Conservar Estradas Vicinais” no Programa “Terra Firme: Nosso Melhor Caminho” da 
Secretaria Municipal de Agricultura e nos anexos das Leis 3.745/2013 Plano Plurianual 2014/2017, 4.509/2016 Revisão do PPA 2017 e 4.479/2016 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos vigoram a partir desta data.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 14 de junho de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a 20172014

Estado de Rondônia
MUNICÍPIO DE VILHENA

Unidade : SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA01

19 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

TERRA FIRME: NOSSO MELHOR CAMINHO

Promover a recuperação das estradas vicinais do municipio em diversas localidades, permitindo assim, o escoamento da produção de pequenos e médios 

produtores, visando o fácil acesso dos munícipes em geral nas localidades onde o único acesso é a estrada vicinal e principalmente, promover a manutenção 

homem no campo e suas respectivas famílias.

26.782.0028

Gerente : CLOTILDE MUNIZ DE OLIVEIRA  CPF:603.885.442-87

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : O alto índice pluviométrico que atinge toda a região é um dos principais causadores da erosão que acontece em grande 

escala nas estradas vicinais do município. A recuperação, conservação e manutenção é de extrema importância, tendo em 

vista o número de familias moradoras da zona rural e, principalmente, por ser este o único acesso a diversos sítios, chácaras 

e fazendas de produtores que necessitam de estrada de boa qualidade para escoamento de sua produção, o que viabilizará a 

manutenção de emprego e renda de muitas familias, proporcionando assim, a melhoria da qualidade de vida dos moradores e 

produtores locais a serem beneficiados com este programa.

Problema : Dificuldade no escoamento da produção de pequenos produtores da zona rural.

Causa : Danos causados na conservação das estradas vicinais, pelo alto índice pluviométrico da região no decorrer dos anos.

Externalidade : Variações sazonais comprovadas no clima da região.

Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Contínuo Finalístico

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA2014 2015 2016 2017Unid. Medida

PRODUTORES ATENDIDOS Pessoas 5.650 14.00010.000 11.000 12.000 14.000

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2017201620152014Meta Meta Meta Meta Meta

170,862.708.835,00 400.000,00 2.555.155,75 3.777.075,02 9.441.065,7784,97 13,39 10,88 61,6275 Quilômetros P

Descrição: Recuperar e Conservar Estradas Vicinais

Produto : Estrada Recuperada/Conservada

Total Geral : 9.441.065,772.708.835,00 400.000,00 2.555.155,75 3.777.075,02

www.elotech.com.br 04/07/2017Pág. 1
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OBRA RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
EXTENSÃO: 44,79 km

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
ADMINISTRAÇÃO: ROSANI DONADON

ANEXO III - PLANILHA QUANTITATIVA E ORÇAMENTÁRIA - PREÇO BÁSICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL
IVETE MARIA PIRES DA COSTA: SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL

EXTENSÃO: 44,79 km
LOCAL: Varios Trechos - Vilhena/RO
DATA: 03 de Maio 2017

ITEM CODIGO 
TABELA SINAPI UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO CUSTO(R$) MATERIAIS SERVIÇOS CUSTO TOTAL

13,50% 22,42%
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 74209/001 m² 24,00 303,93 7.294,32 1.635,39 8.929,71

1.2 73672 m² 44.788,00  0,45 20.154,60 4.518,66 24.673,26
CUSTO DO ITEM 27.448,92 33.602,97

2.0 TERRAPLENAGEM
2.1 41879 m² 223.940,00  0,13 29.112,20 6.526,96 35.639,16

2.2 72961 m² 223.940,00  1,17 262.009,80  58.742,60 320.752,40

CUSTO DO ITEM 291.122,00  356.391,56
3.0 REVESTIMENTO PRIMÁRIO

3.1 74151/001 m³ 26.872,80 3,57 95.935,90 21.508,83 117.444,73

PLANILHA GERAL

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Placa de informação de obra 3,00 X 2,00 m, A=6,00 m² (incl.sup.e trav.) em chapa de 
aço galvanizado

Escavação, carga, mat. de 1ª cat., utilizando trator de esteiras de 110 a 160hp com 

Conformação geometrica de plataforma para execução de revestimento primário em 
rodovias vicinais

Limpeza mecanizada de terreno, inclusive retirada de arvores entre 0,05 m e 0,15m de 
diâmetro

Regularização e compactação de sub-leito (95% P.N.), até 20cm de espessura

BDI

3.1 74151/001 m³ 26.872,80 3,57 95.935,90 21.508,83 117.444,73

3.2 74153 m2 223.940,00  0,22 49.266,80 11.045,62 60.312,42

3.3 Compactação mecanica a 95 % Proctor Normal 41721 m³ 26.872,80  2,63 70.675,46 15.845,44 86.520,90

3.4 1 A 00 001 05 T x km 449.005,13  0,81 363.694,16  81.540,23 445.234,39

3.5 cotação m³ 26.872,80  4,86 130.601,81  17.631,24 148.233,05

CUSTO DO ITEM 710.174,13  857.745,49

1.247.740,02
27.857,56

Obs: Para o item, 3.4, está sendo utilizado como referência o SICRO "1 A 00 00105 do DNIT - Nov 2016", haja vista que o Item "transporte local" não foi encontrado nas tabelas de referencia do Sinapi
O transporte da obra em questao se enquadra em "transporte local" pois nenhum DMT é maior que 25km

Valor final da obra
Custo por Km (R$/Km)

Fornecimento de Cascalho,  (material de jazida para base de pavimentação, 
revestimento primário, retirado na jazida - sem transporte)

Obs: 1) Preços unitários de acordo com a Tabela SINAPI/CEF/RO, FEVEREIRO 2017 - COM DESONERAÇÃO

Escavação, carga, mat. de 1ª cat., utilizando trator de esteiras de 110 a 160hp com
lâmina e pá carregadeira de 170hp - Serviço na jazida 

Transporte Local com caminhão basculante 10m3, material de jazida para 
revestimento primário, rodovia não pavimentada (incluso 25% de empolamento)

Espalhamento mecanizado (com niveladora 140 Hp, material 1a categoria
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PORTARIA N.º 639/2017

NOMEIA O SENHOR COLOMBO FRANCISCO VITORIO 
NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO    DE 
ASSESSOR ESPECIAL II.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS 
E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, ARIJOAN CAVALCANTE DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto 
39.517/2017,

R E S O L V E

Art. 1.º Nomear o (a) senhor (a) COLOMBO FRANCISCO VITORIO, 
inscrito (a) no CPF nº 290.480.792-68, para ocupar o Cargo de Provimento 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC - 8, do Serviço Autônomo 
de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir a 04 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 27 de julho de 2017.
ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS

Diretor Geral do SAAE

PORTARIA N.º 640/2017 

NOMEIA INTERINAMENTE A SERVIDORA MARIZA ISABEL 
WESCHENFELDER NO CARGO EM FUNÇÃO GRATIFICADA 
DE ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS 
E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, ARIJOAN CAVALCANTE DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto 
39.517/2017,

R E S O L V E

Art.1.º Nomear INTERINAMENTE o (a) senhor (a)MARIZA ISABEL 
WESCHENFELDER, inscrito (a) no CPF nº 390.211.302-20, para ocupar o 
cargo em Função Gratificada de ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS 
– FG - 3, do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO, 
pelo período de 03 de julho de 2017 à 22 de julho de 2017, para substituir 
a Servidora Leilliany Ferreira Gonçalves, titular da nomeação, que está em 
férias.

Art.2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art.3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 03 de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 28 de junho de 2017.

ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS
Diretor Geral do SAAE

PORTARIA N.º 641/2017

EXONERA O SENHOR PEDRO HENRIQUE DA PAZ BATISTA 
DO CARGO EM FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSISTENTE 
DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS 
E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, ARIJOAN CAVALCANTE DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto 
39.517/2017,

R E S O L V E

Art. 1.º Exonerar o (a) senhor (a) PEDRO HENRIQUE DA PAZ 
BATISTA, inscrito (a) no CPF nº 051.386.094-08, do Cargo em Função 
Gratificada de Assistente de Controle Orçamentário e Financeiro – FG - 5, do 
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a partir de 25 de junho de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Vilhena - RO, 28 de junho de 2017.

ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS
Diretor Geral do SAAE

PORTARIA N.º 642/2017

NOMEAÇÃO DO SERVIDOR PEDRO HENRIQUE DA PAZ BATISTA 
NO CARGO EM FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR ADMINISTRATIVO.

 
O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS 

E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, ARIJOAN CAVALCANTE DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto 
39.517/2017,

R E S O L V E

 Art. 1.º Nomear o senhor (a) PEDRO HENRIQUE DA PAZ BATISTA, 
inscrito (a) no CPF nº 051.386.094-08, para ocupar o cargo em Função 
Gratificada de DIRETOR ADMINISTRATIVO – FG - 1, do Serviço Autônomo 
de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a partir de 26 de junho de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 28 de junho de 2017.

ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS
Diretor Geral do SAAE

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS



EXECUTIVO LEGISLATIVO
ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA 
DONADON
Prefeita

DARCI AGOSTINHO CERUTTI
Vice-Prefeito

LORENI GROESBELI
Controladoria de Licitação- CL

ROBERTO SCALÉRCIO PIRES
Controladoria Geral do Município - CGM

DJAVAN JACINTO
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

ROSANGELA DE FÁTIMA ALEVATO DONADON
Gabinete do Prefeito - GAB

MÁRIO GARDINI
Procuradoria Geral do Município - PGM

IVETE MARIA PIRES
Secretaria De Integração Governamental - SEMIG

MIGUEL CÂMARA
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ROGÉRIO HENRIQUE DE MEDEIROS
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NAIR CERUTTI
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

ESTEBAN VERA LABAJOS
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

RAQUEL DONADON
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

JOSÉ NATAL PIMENTA JACOB
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - 
SEMEC

SÉRGIO NAKAMURA
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

JORGE RABELLO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

JOSUÉ DONADON
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

VALDINEY DE ARAÚJO CAMPOS
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

MARCOS AURÉLIO VASQUES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

DANIEL MACHADO DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

FÁBIO SARTORI VIEIRA
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

FAIÇAL AKKARI
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretário Municipal de Comunicação
Esteban Vera Labajos 

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL
Marcelo da Silva Ceballos

Vitor Gomes da Silva Junior
CÂMARA MUNICIPAL
Kanitar Santos Oberst

Osias Hernan Labajos Lagos

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
Everton Mathias de Mello
Marcelo da Silva Ceballos

Desenvolvimento Site
Eder Ferreira dos Reis Mucuta

Everton Mathias de Mello
Marcelo da Silva Ceballos

ASSINATURA DO EXECUTIVO

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante assinado digitalmente 
através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

38Vilhena-RO,  quarta-feira, 05.07.2017 Diário      Oficial  

ADILSON JOSE WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Partido: PSDB

SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: PSDB

FRANÇA SILVA 
Partido: PV

RAFAEL MAZIERO
Partido: PSDB

CELIO BATISTA
Partido: PR

RONILDO MACEDO
Partido: PV

HELENA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ 
(LENINHA)
Partido: PTB

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Partido: PMDB

ROGERIO SIDINEI GOLFETTO
Partido: PTN

CARLOS ANTONIO DE JESUS SUCHI
Partido: PTN

MARCOS ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE
Partido: PHS

WILSON DEFLON TABALIPA
Partido: PV

VALDETE DE SOUSA SAVARIS
Partido: PPS

MESA DIRETORA                           
BIÊNIO 2017/2018

Presidente: Vereador Adilson Jose Wiebbelling de 
Oliveira

1º Vice-Presidente: Vereador Samir Mahmoud Ali 

2º Vice-Presidente: Vereador Francislei Inácio da 
Silva

1º Secretário: Vereador Rafael Maziero

2º Secretário: Vereador Célio Batista

DOV Nº 2269


		2017-07-05T17:12:41-0400
	MARCELO DA SILVA CEBALLOS:21809478871




